ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 04/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa EMP JORNALISTICA JORNAL O ALTO URUGUAI, inscrita no CNPJ sob nº 03.514.708/0001-59, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 201, Bairro Ipiranga, Frederico Westphalen-RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Patricia Cerutti, mediante sujeição  mútua  as normas constantes da Lei 8.666/93, da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 e das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. É objeto do presente contrato: 
SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL EM IMPRENSA OFICIAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO 
2.1 A vigência do contrato será pelo período de 12 meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido pela Lei nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratada receberá o valor de R$ 7,00 (sete reais) por centímetro / coluna, com estimativa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) anual; 
3.2. O pagamento será realizado conforme decreto nº 1604/2017 (Ordem Cronológica), após a entrega do objeto, mediante Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (devendo constar na nota fiscal: a modalidade de licitação, o número do contrato e o número da Ordem de Compras).
3.2.1 Em caso de renovação e continuidade da prestação de serviço, o preço contratado poderá ser reajustado a cada ano a contar da data do presente, de acordo com a variação do índice IGPM/FGV.
3.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA;
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2008 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. ADMINISTRAÇÃO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2017 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2036 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - ASPS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2053 - MANUT. DESP. OPER. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2063 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DA FAZENDA 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2085 - MANUT. DESP. OPERAC. SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2084 - MANUT. DESP. OPERAC. SMECDT – PESSOA JURÍDICA

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. Compete à Contratante:

5.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6. Compete à Contratada:

6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.

6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.

6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.

6.5 Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto contratado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada.

6.6 Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, junto aos órgãos competentes.

6.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratado que se fizerem necessários, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da contratação.

6.8 Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.

6.9 Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando a entrega do objeto. 

6.10 Responsabilizar-se pela qualidade do objeto entregue.

6.11 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

6.12 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer transferência.
6.13. A execução se dará de forma imediata após a assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:

7.1.1. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar) ou indicar produto ou serviço incompatível ao objeto licitado: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

7.1.2. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

7.1.3. Iniciar os serviços com atraso injustificado a contar do prazo estipulado no item 3.4, até o limite de 05(cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

7.1.4. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

7.1.5. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

7.1.6. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

8.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

8.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE..

8.2. É causa de rescisão de pleno direito do presente, independentemente de notificação, o não cumprimento por qualquer das partes das obrigações assumidas nos itens "5" e "6" supra.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias iguais na presença de duas testemunhas. 

        Alpestre, 19 de fevereiro de 2021.

          _____________________________                                                    ____________________________

                                   PATRICIA CERUTTI                                                                       VALDIR JOSÉ ZASSO
                                    P/ CONTRATADA                                                              PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO




Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

 Assessora Jurídica
